RESOLUÇÃO Nº 282   DE 07 DE JUNHO DE 2004.

DISPÕE SOBRE O NÚMERO DE VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

A Câmara Municipal de Matias Barbosa, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 5º, XXXVI e 29, IV da CF/88, no art.13 da Lei Orgânica do Município de Matias Barbosa e na Resolução nº21.702 de 2/04/2004 do Tribunal Superior Eleitoral, aprova e promulga a seguinte resolução:


Art.1º - Fica fixado o número de 9 ( nove ) Vereadores para a composição da Câmara Municipal de Matias Barbosa na legislatura referente aos anos de 2005 a 2008, com início em 1º de janeiro de 2005.


Art.2º - Revogam-se as disposições em contrário.


Art.3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões,  07 de junho de 2004.
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